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EDITAL COMPLEMENTAR 004 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG , no uso de suas atribuições e 
competências legais que lhe são conferidas pela Legislação Municipal, torna público: 

 
I. Retificar o Edital Normativo do Concurso Público nº 001/2017, para todos os efeitos. 
 
II. Definir o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de recursos na forma prevista do Item 8.1 do 

Edital de Concurso Público nº 001/2017, contado da data da publicação deste Edital através do no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br.  

 
III. O presente Edital e o Edital Consolidado com a as alterações estão disponíveis no endereço eletrônico: 

www.w2consultores.com.br, afixada no Mural da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios /MG. 
 
 
 

Senhora dos Remédios/MG, 17 de Maio de 2018. 
 
 
 
 

SÔNIA MARIA COELHO MILAGRES – Prefeita Municipal 
 

ANGÉLICA DA SILVA MALTA – Presidente da Comissão 
 

ÉRICA MOREIRA SCALDINI – Secretária da Comissão 
 

RENATA KELLY MILAGRES – Membro da Comissão 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 - RERRATIFIC ADO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG , no uso de suas atribuições legais, e em 
consonância com as disposições constitucionais referentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso 
II da Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município e demais leis municipais vigentes, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará Concurso Público de Provas e Provas e Títulos, destinada ao 
provimento dos cargos do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal e das vagas  que forem criadas durante o prazo de 
validade deste Concurso Público. O presente Concurso Público será regido de acordo com a Legislação Municipal 
pertinente a este concurso, com as presentes instruções e os anexos que compõe o presente Edital para todos os 
efeitos, a saber: 
 

1. DA DENOMINAÇÃO - REFERÊNCIA - EXIGÊNCIA MÍNIMA -  VAGAS - INSCRIÇÃO - VENCIMENTO INICIAL 
 

CARGOS NÍVEL SUPERIOR 
Cargos  Requisitos  Tipo de 

Prova 
Venciment

o (R$) 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas  Taxa de 
Inscriçã

o 
(R$) 

Normal  PNE Total   
Assistente 

Social 
Superior 

específico de 
Assistente Social, 
com registro no 

CRESS. *(3) 

Objetiva + 
Títulos 

2.474,24 30 horas 001 - 001 73,00 

Auxiliar de 
Biblioteca 

Magistério ou 
Normal Superior, 

Pedagogia. 

Objetiva 954,00 40 horas 001 - 001 35,00 

Enfermeiro 
Plantonista 

Superior 
específico de 

Enfermeiro, com 
registro no 

COREN. *(3) 

Objetiva + 
Títulos 

2.551,50 12/36 
horas 

004 - 004 75,00 

Ginecologista Superior 
específico de 

Medicina, com 
registro no CRM. 

*(3) 

Objetiva + 
Títulos 

3.261,47 20 horas. 001 - 001 95,00 

Médico - 
Plantonista 

Superior 
específico de 
Medicina + 

especialização 
em Ginecologia, 
com registro no 

CRM. *(3) 

Objetiva + 
Títulos 

11.073,51 24/72 
horas. 

004 - 004 150,00 

Nutricionista Superior 
específico de 
Nutrição, com 

registro no CRN. 
*(3) 

Objetiva + 
Títulos 

2.245,32 30 horas 001 - 001 66,00 

Pediatra Superior 
específico de 

Medicina, com 
registro no CRM. 

*(3) 

Objetiva + 
Títulos 

3.261,47 20 horas. 001 - 001 95,00 

CARGOS NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
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Cargos  Requisitos  Tipo de 
Prova 

Venciment
o (R$) 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas  Taxa de 
Inscriçã

o 
(R$) 

Normal  PNE Total   
Agente de 
Viagens 

Ensino Médio 
Completo. 

Objetiva 954,00 40 horas 001 - 001 35,00 

Técnico em 
Enfermagem – 

Plantonista 

Curso específico 
de Técnico em 
Enfermagem, 

com registro no 
COREN. *(3) 

Objetiva 1.043,42 12/36 
horas 

004 - 004 35,00 

Total de Vagas  018 - 018 
NOTAS EXPLICATIVAS:  
*(1) Siglas: PcD = Pessoas com Deficiência, Vagas reservadas aos Candidatos Portadores de Necessidades 
especiais, conforme item 4.1, deste Edital;  
*(2) Escolaridade Mínima Exigida, realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação - 
MEC;  
*(3) O candidato aprovado e classificado, para ser nomeado, deverá possuir o registro do órgão de fiscalização do 
exercício profissional, desde que as atribuições do cargo pretendido exijam o respectivo registro. COREN/MG = 
Conselho Regional de Enfermagem; CRESS/MG = Conselho Regional de Serviço Social; CRM/MG = Conselho 
Regional de Medicina; CRN/MT = Conselho Regional de Nutrição. Obs: A habilitação e a escolaridade mínima 
exigida, como também, as demais exigências para o provimento do cargo, deverão ser comprovadas quando da 
nomeação até a posse do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer dos documentos que comprovem 
as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma irrecorrível. 
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1.1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMIARES 
1.1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da W2 
AUDITORES E CONSULTORES , endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br , com registro no Conselho 
Regional de Administração do Estado de Minas Gerais - CRA/MG sob o nº 03-004012/S – PJ, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 71.358.766/0001-90 e compreenderá: 1ª etapa - provas escritas, objetivas e de títulos somente para os 
cargos de nível superior, de caráter apenas classificatório; 2ª Etapa - comprovação de requisitos e solicitação de  
exames médicos, de caráter eliminatório. 
1.1.2. O Prefeito Municipal nomeou Comissão Especial para Fiscalização e Acompanhamento deste Concurso 
Público, através da Portaria nº 2003/2017. Compete à Comissão fiscalizar todas as fases do Concurso Público. 
1.1.3. O concurso destina-se ao provimento dos cargos que vierem a vagar ou forem criados, durante o prazo de 
validade do concurso, discriminados no item 1 deste Edital. 
1.1.4. O Regime Jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário. 
1.1.5. O Regime Previdenciário, no qual serão vinculados os candidatos aprovados e classificados, será o Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS/INSS. 
1.1.6. Todas as etapas deste concurso serão realizadas na cidade de Senhora dos Remédios/MG. 
1.1.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão convocados observados estritamente a ordem de 
classificação nos cargos para realização de procedimentos pré-admissionais, compreendendo comprovação de 
requisitos e exames médicos. 
1.1.8. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília.  
1.1.9. Local de Trabalho: Dependências da Administração Municipal, em todo território do município (zonas urbana e 
rural) ou nas dependências de outras Entidades com as quais o Município mantém convênio, a critério da 
Administração. 
1.1.10. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES , por meio do Fale Conosco no endereço 
eletrônico www.w2consultores.com.br ou através do endereço eletrônico contato@w2consultores.com.br . 
 

2 - DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA POSSE 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - §1° do Art. 12 de 
05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º). 
2.2. Ter na data da posse 18 (dezoito) anos completos. 
2.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 
2.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
2.5. Possuir aptidão física e mental, apuradas à época da posse para o exercício do cargo. 
2.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo e o registro do órgão de fiscalização do exercício profissional, 
caso existente, desde que as atribuições do cargo pretendido exijam o respectivo registro. 
2.7. Não ter incorrido demissão através de processo disciplinar, do serviço público estadual, federal ou municipal. 
2.8. Cumprir as exigências contidas neste Edital e ser aprovado em todas as fases nele previstas. 
2.9. A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento do cargo, 
deverão ser comprovadas quando da nomeação até a posse do candidato aprovado, e, a não apresentação de 
qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma 
irrecorrível. 
 

3 - DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
3.1. VIA INTERNET: Das 00h00min do dia 17/07/2018 às 23h59min do dia 2 0/08/2018, no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. Para o (a) candidato (a), isento (a) ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será 
considerada válida somente a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou 
contemplada pela regra de isenção. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será homologada e 
válida a última inscrição efetuada no sistema de inscrições on-line da W2 AUDITORES E CONSULTORES . 
Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não 
cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de 
inscrição. 
 
3.2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNE T: 
3.2.1. Para inscrição via Internet o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
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a) Estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público disponível na página da W2 AUDITORES E 
CONSULTORES (www.w2consultores.com.br ) e acessar o link para inscrição correlato ao Concurso; 
b) O candidato deverá optar pelo cargo a que deseja concorrer; 
c) Inscrever-se, no período entre 00h00min do dia 1 7/07/2018 às 23h59min do dia 20/08/2018 através do 
requerimento específico disponível na página citada;  
d) Imprimir o boleto bancário, que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento 
constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição; 
e) O banco confirmará o seu pagamento junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES. 
f) A taxa de inscrição deverá ser recolhida em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS 
REMÉDIOS/MG, por meio de boleto bancário, até a data estabelecida no CRONOGRAMA DO CONCURSO 
PÚBLICO (ANEXO I deste Edital) , observado o horário de atendimento e das transações financeiras de cada 
instituição bancária. Os valores das taxas de inscrição serão de acordo com item 1 deste Edital. 
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto 
bancário até a data do vencimento. 
3.2.2. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de 
tinta, para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras, e deverá ser pago no prazo nele 
indicado. A impressão desse documento em outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato. 
3.2.3. A inscrição via Internet cujo pagamento realizado dentro do prazo, não for creditado na conta da Prefeitura 
Municipal até o primeiro dia útil posterior ao último dia de pagamento da taxa de inscrição não será deferida. 
 
3.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO PRESENCIAL:   
3.3.1. Local: Sede da Prefeitura de Senhora dos Remédios/MG, localizada na Rua Coronel Ferrão, nº 259 - Centro 
- Senhora dos Remédios/MG.  
3.3.2. Período: 17/07/2018 a 20/08/2018 (exceto sábados, domingos e feriados), no horário de expediente.  
3.3.3. O candidato deverá apresentar no ato da solicitação da inscrição, pessoalmente, ou através de procuração 
específica os seguintes documentos:  
a) Original do CPF, cédula de identidade ou de documento equivalente, de valor legal. No caso de inscrição por 
procuração, esta deverá ser acompanhada também de documento do procurador.  
b) Laudo médico de deficiência do candidato, quando cabível.  
3.3.4. O pagamento da inscrição será feito por meio de boleto bancário disponível para impressão imediatamente 
após a realização da solicitação da inscrição.  
3.3.5. A segunda via do boleto estará disponível na Área do Candidato no site da empresa organizadora até a data do 
vencimento. 
 
 
3.4. DA REIMPRESSÃO DO BOLETO: 
3.4.1. Todos os candidatos inscritos no período entre 00h00min do dia 17/07/2018 e 23h59min do dia 20/08/ 2018 
poderão reimprimir, caso necessário, o boleto, no máximo até às 23h59min do último dia do encerramento das 
inscrições (20/08/2018), quando esse recurso será retirado do site da W2 Consultores . 

 
3.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCUR SO PÚBLICO: 
3.5.1. A W2 AUDITORES E CONSULTORES não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, desde que não tenha dado 
causa às falhas. 
3.5.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição, sendo 
que o candidato será identificado pelo número de Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
3.5.3. Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que usar o CPF de 
terceiro para realizar a sua inscrição. 
3.5.4. Não será aceito pedido de alteração referente à opção de cargo após efetivação da inscrição. 
3.5.5. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos 
prazos estipulados. 
3.5.6. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada 
falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, resguardado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
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3.5.7. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição 
para outrem. 
3.5.9. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital. 
3.5.10. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, quando de sua 
convocação, deverá entregar, após a homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o respectivo cargo. 
3.5.11. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de 
seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, 
CPF, Documento de Identidade, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas 
informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao concurso público. Não 
caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais 
informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca 
atualmente existentes.  
3.5.12. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua 
consequente ELIMINAÇÃO deste Concurso Público. 
3.5.13. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida ao candidato, corrigida pelo INPC na hipótese de 
cancelamento e suspensão do Concurso Público ou em um dos casos abaixo: 
a) Não realização do Concurso;  
b) Exclusão de algum cargo oferecido;  
c) Em caso de cancelamento ou suspensão do Certame;  
d) Em caso de pagamento da taxa de inscrição em duplicidade; 
e) alteração da data de realização das provas; 
f) Demais casos que a Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público julgar 
pertinente. 
3.5.13.1. O Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição, caso ocorra um dos fatos dispostos no item anterior, será 
disponibilizado no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br , pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data 
de publicação do ato que ensejou o adiamento, suspensão, cancelamento ou exclusão de algum cargo oferecido do 
Concurso Público. O preenchimento, assinatura e entrega do Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição deverá 
ocorrer em até 30 (trinta) dias , por uma das seguintes formas: 
a) mediante protocolo, dentro de um envelope, diretamente na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA 
DOS REMÉDIOS/MG, situada à Rua Coronel Ferrão, nº 259 - Centro - CEP: 36.275-000 - Senhora dos 
Remédios/MG, no horário de expediente. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Restituição da 
Taxa de Inscrição – Concurso Público – Edital nº 001/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS 
REMÉDIOS/MG, nº de inscrição, nome completo e cargo pleiteado; 
b) através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento - AR (averiguando-se sua tempestividade pela data da 
postagem), endereçado à PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, Rua Coronel Ferrão, nº 
259 - Centro - CEP: 36.275-000 - Senhora dos Remédios/MG. No envelope, na parte frontal, deverá constar: 
Referente Restituição da Taxa de Inscrição – Concurso Público – Edital nº 001/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, nº de inscrição, nome completo e cargo pleiteado. 
3.5.13.2. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 30 (trinta) dias úteis seguintes ao término do prazo 
fixado no subitem anterior por meio de depósito bancário na conta corrente indicada no respectivo Formulário de 
Restituição da Taxa de Inscrição.  
3.5.14. O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não 
seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela 
organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.5.15. Para verificar se seu pagamento já foi identificado pelos organizadores do Concurso Público, o candidato deve 
acessar o endereço eletrônico da empresa organizadora: www.w2consultores.com.br  e proceder da seguinte 
forma: 
a) Acessar a área restrita, denominada “Área do Candidato ”, localizada na tela principal do site, informando “CPF” e 
“SENHA” cadastrados no momento da inscrição; 
b) Clicar no botão “OK” . (Em caso de esquecimento, clicar na opção “ESQUECEU A SENHA? Clique aqui. ”); 
c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO . Logo abaixo você tem a opção “Histórico ”; 



Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios 

Rua Coronel Ferrão, 259 – Centro 

CEP: 36275-000 – Minas Gerais 

Telefax: (32) 3343-1145 

CNPJ: 18.094.870/0001-32 

 
 

 

 
 

7 

d) Selecionar o Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG , clicando na 
opção “SELECIONE UM CONCURSO”, localizado na parte inferior da tela; 
e) A identificação do pagamento ocorre no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a efetivação do pagamento 
da taxa e será exibida a mensagem “Confirmação de pagamento - EFETUADO” . 
3.5.16. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial (com deficiência ou não) para realização 
das provas deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos 
especiais necessários. Não serão aceitas quaisquer solicitações de condições especiais para realização de prova 
após o ato de inscrição. 
3.5.16.1. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a 
condição especial atendida.  
3.5.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.  
3.5.17. A lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição Online, observando os procedimentos 
constantes a seguir, para adoção das providências necessárias.  
3.5.17.1. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela 
candidata) e permanecer em ambiente reservado.  
3.5.17.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
3.5.17.3. Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova 
acompanhada de uma fiscal.  
3.5.17.4. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a 
permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a 
candidata. 
 
3.6. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA HIPOSSU FICIENTES E DOADORES DE SANGUE:  
3.6.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto 
Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, pelo Decreto Federal e 6.593, de 2 de outubro de 2008, pela Lei Estadual 
n.º 13.392, de 7 de dezembro de 1992 que comprovar sua hipossuficiência por qualquer outro meio em Direito 
admitido. A Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição será concedida a todos aqueles candidatos que, em razão 
de limitação de ordem financeira, não possam arcar com o pagamento da taxa de inscrição, sob pena do 
comprometimento do sustento próprio e de sua família, independentemente de estarem desempregados ou não, 
podendo esta situação de hipossuficiência ser comprovada por qualquer meio legalmente admitido, com plena 
consciência do candidato das implicações civis, criminais e administrativas cabíveis em razão de declaração falsa ou 
parcialmente falsa, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
3.6.1.1. Candidatos trabalhadores que percebam até um salári o mínimo e meio ou se encontrem 
desempregados , conforme estabelece a Lei Estadual nº 8.795/08. Para comprovar o que determina a Lei Estadual 
nº 8.795/08, os candidatos deverão encaminhar cópia do documento de identidade e os documentos 
comprovantes de renda , listados abaixo, nos casos de:  
a) Empregados de empresas privadas : cópia do último Holerite recebido; 
b) Servidores públicos : cópia do último contracheque recebido ou declaração do órgão ou entidade pública onde 
trabalha, sendo aceito apenas documento emitido com data máxima de trinta dias a contar da data do início das 
inscrições;  
c) Autônomos : cópia da declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de 
serviço e/ou original ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); cópia 
das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da 
página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
d) Servidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia do ato correspondente e sua publicação no órgão oficial, 
ou declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou original 
ou cópia de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); ou cópia das páginas da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com 
anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
e) Pensionistas: cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecida pela Instituição pagadora; cópia das 
páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página 
com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
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f) Estagiários: cópia do Contrato de Estágio; cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
– que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página 
subsequente em branco;  
g) Desempregados : cópia declaração de próprio punho de que está desempregado, não exerce atividade como 
autônomo, não participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor 
da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor 
das afirmativas; ou a cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham 
fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
3.5.1.2. Doadores regulares de sangue , conforme disposto na Lei Estadual nº 7.713/02, deverão apresentar:  
a) cópia do documento padronizado de sua condição de doador regular expedido pelo Banco de Sangue, público ou 
privado, autorizado pelo Poder Público, no qual o doador faz a sua doação, e que já tenha feito no mínimo 03 (três) 
doações antes da publicação deste Edital;  
b) cópia do documento de identidade.  
3.5.1.3. Para solicitar a inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição de que tratam os subitens 3.5.1.1 e 
3.5.1.2, o candidato deverá efetuar a inscrição isenta, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  
3.5.2. Acessar, no período de 00h00min do dia 17/07/2018 às 23h59min do dia 20/07 /2018, observado o horário 
oficial de Brasília , o endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br , ler e aceitar o Requerimento de Isenção de 
Pagamento, devendo no ato da inscrição encaminhar os comprovantes indicados nos subitens 3.5.1.1 e 3.5.1.2, 
digitalizados em Formato PDF.  
3.5.3. Não serão considerados os documentos encaminhados via fax, email ou por outro meio que não o estabelecido 
neste Capítulo.  
3.5.4. A informação prestada no ato da inscrição isenta do pagamento da taxa de inscrição, serão de inteira 
responsabilidade do candidato, que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.  
3.5.5. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:  
a) deixar de efetuar a inscrição pela Internet;  
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c) fraudar e/ou falsificar documento;  
d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos subitens 3.5.1.1 e 3.5.1.2 deste Capítulo;  
e) não observar o período de postagem dos documentos. 
3.5.6. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/79.  
3.5.7. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-
se ou não seu pedido.  
3.5.8. A partir do dia 25/07/2018 o candidato deverá verificar no site da empresa organizadora 
(www.w2consultores.com.br ) os resultados da análise das inscrições isentas do pagamento do valor da inscrição, 
observados os motivos de indeferimento.  
3.5.9. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição deferida terá sua inscrição 
validada, não gerando boleto para pagamento de inscrição.  
3.5.10. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição indeferida poderá apresentar 
recurso no prazo de 03 (três) dias úteis após a publicação da relação de inscrições indeferidas no site da 
organizadora: www.w2consultores.com.br .  
3.5.11. Após a análise dos recursos será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios/MG 
(www.w2consultores.com.br ) a relação de inscrições deferidas e indeferidas.  
3.5.12. O candidato que tiver sua inscrição isenta do valor indeferido, após recursos, e queiram participar do certame, 
deverão gerar boleto no site da empresa organizadora: www.w2consultores.com.br até a data limite de pagamento 
da inscrição 21/08/2018.  
3.5.13. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a 
solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.5.14. As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a W2 AUDITORES E CONSULTORES do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher 
o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos, garantido o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 
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3.6. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 
3.6.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, 
endereço e sala), cargo, assim como orientações para realização das provas, estarão disponíveis, no Quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios/MG e no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br , devendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de Inscrição 
(CCI).  
3.6.2. Caso o candidato, ao consultar a Confirmação de Inscrição, constate que sua inscrição não foi deferida, deverá 
entrar em contato com a Central de Atendimento ao Candidato – SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES , no 
endereço eletrônico e-mail: (contato@w2consultores.com.br ), no prazo de até 03 (três)  dias, após a divulgação da 
relação de candidatos inscritos. 
3.6.2.1. No caso de a inscrição do candidato não tiver sido deferida em virtude de falha por parte da rede bancária na 
confirmação de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem 
para a ocorrência do erro, os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que será disponibilizado no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br , bem como comunicado diretamente aos candidatos, com 
anuência da Comissão Organizadora do Concurso. Seus nomes constarão em listagem à parte no local de provas, de 
modo a permitir um maior controle para a verificação de suas situações por parte da organizadora. 
3.6.2.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela W2 AUDITORES E 
CONSULTORES com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da 
inscrição, esta será automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato eliminado, 
independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o 
candidato obtenha aprovação nas provas. 
3.6.3. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.6.2 deste Edital não serão considerados, 
prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de 
inscrição do mesmo, posto que é dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida 
neste Edital. 
3.6.4. Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados 
apenas no dia e na sala de realização das provas. 
3.6.5. O Cartão de Confirmação de Inscrição não será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da 
inscrição. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado. 
 

4 - DA PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do 
total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Lei Federal 
nº 7.853, de 24 de outubro de 1.989. 
4.1.1. Conforme o §2º do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298/1999, se na aplicação do percentual de 5% (cinco por 
cento) do total de vagas reservadas a cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subsequente, respeitado o limite máximo de 5% (cinco por cento). 
4.1.2. A cada vinte novas vagas, haverá a convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência, 
devendo obedecer ao seguinte critério: a primeira nomeação ocorrerá na 5ª vaga aberta, a segunda na 21ª, 41ª, 61ª e 
assim sucessivamente cada vinte novas vagas. 
4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas 
com Deficiência”, bem como deverá (ANEXAR AQUIVO NO FORMATO PDF) , os seguintes documentos: 
a) Laudo médico (cópia legível), emitido há menos d e um ano , atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da 
provável causa da deficiência. 
b) Requerimento solicitando vaga especial, constando:  
b1) O tipo de deficiência;  
b2) A necessidade de condição especial prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso, serão examinados para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade; 
c) Parecer original emitido por especialista da áre a de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo 
adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional , conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 
1989, e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação. 
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4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 
considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, 
seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 
4.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
4.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
4.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 
horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as 
condições especiais previstas na legislação própria. 
4.7. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e complementares, que irão 
avaliar a sua condição física e mental. 
4.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 
com estrita observância da ordem classificatória. 
 

5 – DAS PROVAS: 
5.1. O Concurso Público será de provas escritas, objetivas e títulos , de caráter eliminatório e classificatório; avaliação 
de títulos somente para os cargos de nível superior, de caráter apenas classificatório. 
 
5.1.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA PRIMEIRA ETAPA: Serão aplicadas provas escritas e objetivas e 
prática, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do ANEXO II - 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIV AS deste Edital, com a seguinte distribuição 
de questões entre as seguintes disciplinas: 

Tipo de Prova  Número de Questões  Pontuação de Cada 
Questão 

Total  

- Português 
- Matemática 
-Conhecimentos 
Gerais 
- Específica 

10 
05 
10 
15 

2,5 
2,0 
2,0 
3,5 

25,0 
10,0 
20,0 
45,0 

Total  40  100,00 
5.1.2. As Provas escritas e objetivas, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
5.1.3. As provas escritas e objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
5.1.4. As provas escritas e objetivas para todos os cargos terão caráter Classificatório e Eliminatório, considerando-se 
habilitado o candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) do total de pontos. 
5.1.5. Os candidatos não habilitados nas provas serão excluídos do Concurso. 
5.1.6. As questões das provas escritas e objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e 
uma única resposta correta. 
5.1.7. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o cartão de respostas, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas no 
cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão po r erro do candidato. 
5.1.8. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca 
fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o 
desempenho do candidato. 
5.1.9. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 
devidamente assinado no local indicado. 
5.1.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no 
cartão de respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e 
com o cartão de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não 
preenchido integralmente. 
5.1.11. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso 
de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por um fiscal da W2 AUDITORES E CONSULTORES devidamente treinado. 
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5.1.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
 
5.2. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS: As provas escritas e objetivas serão realizadas 
na cidade de Senhora dos Remédios/MG, com data prev ista para o dia 09/09/2018 (Domingo), com duração 
máxima de 3h00min para sua realização, no período M ATUTINO, com inicio as 09h00min, considerado o 
horário oficial de Brasília. 
5.3. O local de realização da prova escrita, para o qual deverá se dirigir o candidato, será divulgado no Quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal Senhora dos Remédios/MG e no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br . É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas escritas e o comparecimento no horário determinado. 
5.3.1. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes à 
inscrição do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas objetivas, mediante conferência do 
documento original de identidade quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala. 
5.3.2. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar 
qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos 
fiscais de sala, para uso, se necessário. 
5.3.3. O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao concurso, devendo o candidato ler 
atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do processo de seleção. 
5.3.3.1. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O 
candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno 
de provas. 
5.3.3.2. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, 
sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital. 
5.3.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 
0h30min do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou pre ta, de ponta 
grossa e transparente , comprovante de inscrição e de DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL COM FOTO 
(registro na classe, RG ou carteira de habilitação) . 
5.3.5. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de 
realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada 
do local de provas. 
5.3.6. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas quando o seu nome não estiver 
relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de provas apenas quando o nome deste constar da relação 
oficial de inscrições deferidas divulgada na forma do subitem 3.6.2.1 deste Edital. 
5.3.7. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão 
fechados pelo Coordenador do local de provas, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O 
procedimento de fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio 
Coordenador da unidade, assim como de 2 (dois) candidatos, testemunhas do fato. 
5.3.7.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação da prova requisitará a 
presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação da prova, presenciarão a 
abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de 
segurança lacrados com os cadernos de provas/cadernos de rascunhos, folhas de respostas/cadernos de textos 
definitivos, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse fato, assinada pelos presentes, testemunhando que o 
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 
5.3.8. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da 
assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala. Poderá haver, inclusive, coleta 
da impressão digital do polegar direito dos candidatos. 
5.3.8.1. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito, deverá ser 
colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante na 
Lista de Presença da respectiva sala. 
5.3.8.2. Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital deverão 
assinar três vezes uma declaração onde assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento 
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deste procedimento acarretará na ELIMINAÇÃO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado 
pelos demais candidatos presentes na sala de provas, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 
5.3.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original 
com foto que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de 
Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, 
por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, 
CRA etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social (novo modelo digital), 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97), bem como carteiras funcionais do 
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade. 
5.3.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
5.3.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteira de trabalho (modelo antigo), carteiras funcionais sem valor 
de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o 
portador do documento. 
5.3.9.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de 
documento. 
5.3.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo candidato, não 
poderá estar com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte. 
5.3.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original , na 
forma definida no subitem 5.3.9 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Concurso 
Público. 
5.3.9.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura. 
5.3.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado. 
5.3.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor 
auricular, lápis, borracha, corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem 
o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, smartphones, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro, relógio digital, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade da W2 
AUDITORES E CONSULTORES sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a realização das provas, 
ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o 
fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do concurso público. Para evitar qualquer situação neste sentido, o 
candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados. 
5.3.11.1. Não será permitida a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do 
pátio da unidade. 
5.3.11.2. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é proibido que os candidatos portem arma 
de fogo no dia de realização das provas. 

5.3.12. Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros 
(exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, 

lápis contendo gravação de qualquer informação privilegiada em relação ao conteúdo programático do certame. 
5.3.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local 
de aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Concurso Público e, caso se negue, deverá ser lavrado 
Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da 
unidade. 
5.3.14. Não haverá segunda chamada para as provas escritas e objetivas. Será excluído do Concurso Público o 
candidato que faltar á prova escrita ou chegar após o horário estabelecido. 
5.3.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da 
prova será determinado pelo coordenador do local de provas, conforme estabelecido no item 5.2, deste Edital, dando 
tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 
5.3.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente do local de realização das provas escritas levando o 
caderno de provas depois de decorridos 01h00min  contados do seu efetivo início.  
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5.3.17. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão 
permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a 
identificação dos candidatos para a distribuição de seus respectivos cartões de respostas. 5.3.17.1. Todos os 
candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o cartão de respostas 
que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal documento 
será ELIMINADO do certame. 
5.3.18. Terá sua prova anulada e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público o candidato que, durante 
a realização de qualquer uma das provas:  
a) Apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
b) Apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 
c) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar documento que bem o identifique; 
e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) Ausentar-se do local de provas antes de decorrida 01h00min  do seu início; 
g) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro 
meio, que não autorizado pela Organizadora no dia da aplicação das provas; 
h) Ausentar-se da sala de provas levando o Cartão-Respostas, Caderno de Questões (exceto no caso citado no item 
5.3.16 deste Edital) ou outros materiais não permitidos; 
i) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
j) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
k) Não devolver integralmente o material recebido; 
l) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido 
ou máquina calculadora ou similar; 
m) Estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação 
(telefone celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares 
e fones de ouvido; 
n) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
o) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 
p) Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização e não estiver no local da prova no 
horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado;  
q) Não apresentar a documentação exigida;  
r) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou 
candidatos; 
s) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos 
e/ou ilegais para a realização da prova;  
t) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
5.3.18.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados nas 
alíneas “l” e “m” do item 5.3.18. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes 
deverão ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela 
Organizadora exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira 
durante toda a aplicação da prova. 
5.3.18.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja 
emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
5.3.18.3. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado 
que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no concurso. 
5.3.19. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das provas 
escritas, os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de 
sanitários durante a realização da prova escrita. 
5.3.19.1. Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação de provas, não lhe sendo mais 
permitido o ingresso nos sanitários. 
5.3.20. A ocorrência de quaisquer das situações contidas no item 5.3.18 implicará na eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.3.20.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 
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5.3.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em 
virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 
5.3.22. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas. 
5.3.23. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas 
escritas e objetivas e o comparecimento no horário determinado. 
5.3.24. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários (Inclusive se 
tratando de horário de verão, estiver em vigor ) e locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento 
quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com 
antecedência o local de realização da respectiva prova.  
5.3.25. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado, devendo inclusive observar o horário brasileiro de 
verão, caso esteja em vigor. 
 
5.5. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 
5.5.1. A avaliação de títulos somente para os cargos de nível superior, de caráter apenas classificatório, valerá até 06 
(seis) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 
5.5.2. O candidato deverá encaminhar uma cópia autenticada em cartório de cada título. 
5.5.2.1. Os Títulos deverão ser entregues até o dia 09/09/2018, no mesmo local de realização das provas objetivas, 
endereçado à COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO , por todos os candidatos inscritos que assim 
desejarem, acondicionados em envelope lacrado, com uma cópia do Requerimento de Pontuação de Títulos, ANEXO 
IV – FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS , deste Edital, devidamente preenchida e fixada/colada do lado de 
fora do envelope, declarando os títulos pretendo que sejam avaliados, o número de documentos entregues, seu nome 
e o cargo pretendido, com letra legível ou de forma. Para fins de protocolo, o Candidato poderá levar uma segunda 
cópia do Requerimento de Pontuação de Títulos, devidamente preenchida, na qual será atestada pelo fiscal da sala. 
5.5.3. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos classificados nas provas escritas e objetivas. 
5.5.4. Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para f ins de avaliação, as cópias de documentos que 
não estejam autenticadas por Tabelião em Cartório , bem como documentos gerados por via eletrônica que 
não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo  de autenticação. 
5.5.5. A entrega dos documentos referentes à fase de títulos não induz, necessariamente, a atribuição da pontuação 
pleiteada. Os documentos serão analisados pela Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento do 
Concurso Público de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 
5.5.6. A não apresentação dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de 
nota 0 (zero) ao candidato na fase de avaliação de títulos. 
5.5.6.1 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não 
especificado no Edital. 
5.5.7. Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e 
assinatura do responsável e data. 
5.5.8. Cada título será considerado uma única vez, valendo o de maior pontuação. 
5.5.9. Os títulos considerados neste concurso, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de 
comprovação, são assim discriminados: 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
Alínea Título Valor Máximo 

Pontos  
A Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-

graduação (stricto sensu), na área específica do cargo pretendido, em 
nível de doutorado (título de Doutor), ACOMPANHADO DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR. 

3,00 

B Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação (stricto sensu), na área específica do cargo pretendido, em 
nível de mestrado (título de Mestre), ACOMPANHADO DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.  

2,00 

C Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação (lato sensu), na área específica do cargo pretendido, em 
nível de especialização, ACOMPANHADO DO RESPECTIVO 

1,00 
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HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária mínima de 360 horas. 
5.5.10. Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração expedida 
por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-graduação com colação 
de grau (lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá vir acompanhada do histórico 
escolar do curso ao qual se refere. 
5.5.11. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea C do quadro de títulos deste edital, o 
certificado deverá informar que o curso de especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho 
Nacional de Educação. 
5.5.11.1 Caso o certificado não informe que o curso de especialização foi realizado de acordo com o solicitado no 
subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas do CNE. 
5.5.11.2. Não receberá pontuação na alínea “C” do quadro de títulos o candidato que apresentar certificado que não 
comprove que o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no 
subitem anterior. 
5.5.12. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos, serão aceitos 
somente os certificados/declarações em que constem a carga horária, e desde que for compatível com cargo inscrito. 
5.5.13. Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil. 
5.5.14. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e 
pontuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
5.5.15. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina - tais como, comprovantes de pagamento de taxa 
para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou 
documentos que não estejam em consonância com as disposições deste Edital não serão considerados para efeito 
de pontuação. 
5.5.16. Não será considerado o título de pós-graduação para o cargo pretendido quando o mesmo for requisito 
exigido para o exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de formação tais como: língua inglesa, língua 
espanhola, informática, entre outros. 
 

6 - DOS PROGRAMAS 
6.1. Os programas / conteúdo programático das provas escritas para os diversos cargos compõem o ANEXO II - 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIV AS, do presente Edital. 
6.2. O ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITA S E OBJETIVAS,  integrante deste Edital 
contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto 
solicitado. 
6.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG e a W2 AUDITORES E CONSULTORES 
não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso 
público no que tange ao conteúdo programático. 
6.4. Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
6.5. Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de 
uma área de conhecimento. 
 

7. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
7.1. A nota final dos candidatos será igual ao somatório dos pontos obtidos nas Provas Objetivas com a nota obtida 
na Prova de Títulos (quando houver), obedecido os critérios estabelecidos, neste edital. 
7.2. O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados dentro do número de vagas estabelecidas 
neste Edital, como APROVADOS. Os candidatos que se classificarem fora do número de vagas, conforme critérios 
estabelecidos neste Edital receberão a nomenclatura de CLASSIFICADOS, e comporão o Cadastro de Reserva. 
7.3. A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final. 
7.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, terá preferência na classificação, 
sucessivamente, o candidato que: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme o disposto 
no art. 27, Parágrafo Único, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
c) Maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa; 
d) Maior pontuação na Prova Objetiva de Matemática;  
e) Maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais;  
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f) Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
g) Sorteio. 
7.5. O Resultado será publicado no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal Senhora dos Remédios/MG e no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, Diário Oficial do Municíp io de Senhora dos Remédios/MG e 
Diário Oficial de Minas Gerais , ocorrida durante o prazo de validade do concurso público. 
7.6. O candidato classificado, excedente à vaga atualmente existente, será mantido em cadastro reserva durante o 
prazo de validade do concurso público e poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas futuras, 
ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento da convocação no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Senhora dos Remédios/MG e no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br  e Diário Oficial de Minas 
Gerais. 
 

8. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
8.1. O candidato que desejar interpor recursos disporá de até 3 (três) dias úteis , a contar do dia subsequente ao de 
sua divulgação, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br . 
8.2. Caberá recurso à W2 AUDITORES E CONSULTORES contra erros materiais ou omissões de cada etapa, 
constituindo as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, pedido de isenção, formulação das questões, 
divulgação do gabarito oficial, divulgação da pontuação provisória nas provas, incluído o fator de desempate 
estabelecido e o resultado classificatório, até 3 (três) dias úteis , a contar do dia subsequente ao da divulgação / 
publicação oficial das respectivas etapas. 
8.3. Os recursos deverão ser apresentados: 
a) por meio da internet, em formulário eletrônico próprio disponível no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br , no link “INSCRIÇÕES ONLINE”, onde o candidato deverá selecionar o Concurso da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG e acessar o PORTAL DO CANDIDATO. 
b) mediante protocolo, diretamente na Sede da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios/MG , no horário de 
expediente, situada à Rua Coronel Ferrão, 259 - Centro, CEP 36.275-000, Senhora dos Remédios/MG ;  
c) através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento - AR (averiguando-se sua tempestividade pela data da 
postagem), endereçado à Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios/MG , no horário de expediente, situada à 
Rua Coronel Ferrão, 259 - Centro, CEP 36.275-000, Senhora dos Remédios/MG . No envelope, na parte frontal, 
deverá constar: Referente Recurso Administrativo – Concurso Público – Edital nº 01/2017 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS, nº de inscrição, nome completo e cargo pleiteado; 
8.4. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br , não sendo 
possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente 
o teor dessas decisões. 
8.5. Serão aceitos recursos via postal ou in loco. 
8.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, 
e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de 
livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, 
conforme supra referenciado. 
8.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
8.7. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável , de 3 (três) dias úteis, 
a contar da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à 
identificação do candidato, como seu nome, número de inscrição e cargo. 
8.8. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de 
erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora. 
8.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de 
gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
8.10. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
8.11. Se do exame de recursos (administrativo ou judicial) resultarem anulação de item integrante de prova, a 
pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.12. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.13. Será assegurado aos candidatos o direito de ampla defesa e contraditório em todos os recursos interpostos. 
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8.14. Os recursos interpostos serão respondidos pela empresa organizadora do Concurso e respectivo parecer será 
disponibilizado ao candidato no endereço eletrônico da empresa organizadora - www.w2consultores.com.br, no 
máximo, até a data do evento subsequente constante do CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO (ANEXO I 
deste Edital). 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita sempre pela ordem decrescente da nota obtida. O 
resultado final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal e divulgado no Quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios/MG e no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br  e Jornal 
Oficial de Minas Gerais . 
9.2. Após homologado o Concurso Público, o candidato será convocado para a realização da 2ª Etapa - 
Comprovação de Requisitos e Exames Médicos e submeter-se-á à apreciação em duas fases: 
1ª Fase - Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes documentos, no prazo a ser estipulado em edital a ser 
oportunamente publicado: 
a) Original e Cópia da Carteira de Identidade; 
b) Original e Cópia Título de Eleitor e certidão de  regularidade expedida pelo TRE; 
c) Original e Cópia do CPF;  
d) Original e Cópia do Certificado de Reservista, o u documento equivalente, ou ainda dispensa de 
incorporação (se do sexo masculino); 
e) Comprovante de endereço atualizado; 
f) Original e Cópia da Certidão de nascimento ou Co mprovante do estado civil (casado), união estável 
(declaração de união estável com assinatura dos doi s); 
g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (s e tiver); 
h) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Soci al; (se tiver); 
i) Duas fotografias 3x4 recente, colorida; 
j) Original e Cópia do Diploma ou dos documentos qu e comprovem a escolaridade exigida para o 
cargo/categoria profissional/especialidade reconhec ida pelo Conselho, conforme discriminado neste Edit al, e 
respectivo registro no Conselho de Classe se for o caso; 
k) Carteira de habilitação (no caso de exigência do  cargo); 
l) Declaração de bens e valores que compõe seu patr imônio; 
m) Declaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos e empregos públicos e quando houver a 
acumulação a declaração de compatibilidade de cargo  e horários, conforme disposto do inciso XVI do art igo 
37 da Constituição Federal; 
n) Certidão Expedida pelo Tribunal de Justiça de Mi nas Gerais (civil e a criminal) negativa. 
2ª Fase - Exame médico Pré-Admissional, solicitados  em consulta médica a ser realizada pelo médico 
credenciado junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA  DOS REMÉDIOS/MG, apenas se o candidato 
convocado apresentar todos os documentos solicitados na 1ª Fase. O candidato convocado deverá submeter-se a 
exame médico Pré-Admissional ou a exame médico específico (portadores de deficiência) a ser realizado pelo órgão 
de saúde indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG , que terá decisão 
terminativa. 
9.3. Considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases previstas no subitem 9.2 deste Edital, o 
candidato será convocado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG , observada a ordem 
de classificação final e obedecido o limite de vagas existentes. 
9.4. O candidato, após a convocação, terá o prazo de 30 (trinta) dias para se apresentar e realizar os procedimentos 
e exames descritos no subitem 9.2, devendo entrar em exercício da função também no prazo de 30 (trinta) dias, fato 
que ocorrerá somente se o candidato for considerado apto para o desempenho da mesma, nas duas fases previstas 
no supracitado subitem 9.2 deste Edital. 
9.5. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na 1ª e 2ª fase de 
convocação, conforme subitem 9.2, perderá automaticamente o direito à investidura. 
9.6. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão convocados 
para a investidura no cargo, sendo-lhes assegurado o direito de nomeação até o fim do prazo de validade do 
certame, a qual, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
9.7. O candidato aprovado, ao entrar em exercício, ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual sua eficiência e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, durante o período de 03 (três) anos. 
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9.7.1. A inexatidão das informações, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. 
9.8. A validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados da data da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, por ato do Prefeito Municipal. 
9.8.1. A homologação do Concurso Público será efetuada pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital. 
9.9. O candidato que desejar relatar à W2 AUDITORES E CONSULTORES fatos ocorridos durante a realização do 
Concurso Público ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao Serviço de 
Atendimento ao Candidato – SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES pelo e-mail: 
contato@w2consultores.com.br; endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br.  
9.10. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES , 
enquanto estiver participando do Concurso Público, e junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS 
REMÉDIOS/MG, se aprovado, mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos. 
Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 
9.11. O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá-lo ao Coordenador 
do local de provas em que o candidato efetuou a referida prova. 
9.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital. 
9.13. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo e 
Responsabilidade da W2 AUDITORES E CONSULTORES . 
9.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para as 
provas, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado. 
9.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG e a W2 AUDITORES E CONSULTORES se 
eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, 
mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de 
acordo com determinação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG , e/ou da organizadora 
W2 AUDITORES E CONSULTORES . 
9.16. Os resultados divulgados terão caráter oficial. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase 
deverão ser contados com estrita observância da hora e dia da publicação, que reproduzirá o publicado em meio 
oficial no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios/MG e no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br . 
9.17. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso Público. 
9.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 
9.19. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão 
resolvidos pela W2 AUDITORES E CONSULTORES, com anuência da comissão organizadora do concurso. 
9.20. Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em 
local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da expiração do 
prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da Administração, poderão ser destruídos. 
9.21. O candidato deverá consultar frequentemente no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br  e Diário Oficial de Minas Gerais , para verificar as informações que lhe são 
pertinentes, referentes à execução do concurso público. 
9.22. A W2 AUDITORIA E CONSULTORIA não participa do processo de homologação, nomeação e posse dos 
candidatos aprovados. Tais informações deverão ser obtidas junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS 
REMÉDIOS/MG. 
9.23. O prazo de impugnação deste edital será de 3 (três) dias corridos a partir da sua data de publicação. 
9.24. Faz parte de Edital aos anexos (ANEXO I - CRONOGRAMA DO CONCURSO; ANEXO II - CONTEÚ DO 
PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITAS E OBJETIVAS; ANEXO  III - ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS; ANEXO IV 
- FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS; ANEXO V - MODEL O DE REQUERIMENTO DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS; ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCI A FINANCEIRA E DOADOR DE SANGUE). 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 

Senhora dos Remédios/MG, 17 de Maio de 2018. 
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SÔNIA MARIA COELHO MILAGRES – Prefeita Municipal 
 

ANGÉLICA DA SILVA MALTA – Presidente da Comissão 
 

ÉRICA MOREIRA SCALDINI – Secretária da Comissão 
 

RENATA KELLY MILAGRES – Membro da Comissão 
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ANEXO I - CRONOGRAMA DO CONCURSO 

(As datas deste cronograma poderão sofrer eventuais  alterações enquanto não consumada a providência ou  
evento que lhe disser respeito circunstância que se rá mencionada em Edital ou aviso a ser publicado). 

Data Evento  Local  

06/12/2017 

Publicação do resumo do Edital de Abertura Diário Oficial do Estado – “Jornal Minas Gerais”. 

Publicação da íntegra do Edital de Abertura. 
Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e 

endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. 

17/05/2018 
Publicação do resumo do Edital de Abertura 

e da íntegra do Edital de Abertura. 

Diário Oficial do Estado – “Jornal Minas Gerais” 
e Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e 

endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. 

17/07/2018 
a 

20/08/2018 
 

Período de Inscrições VIA INTERNET dos 
candidatos ao Concurso Público. 

www.w2consultores.com.br 

17/07/2018 
a 

20/07/2018 
 

Período para requisição de isenção da taxa 
de inscrição 

Prefeitura Municipal e 
www.w2consultores.com.br. 

25/07/2018 
 

Divulgação dos candidatos com o pedido de 
isenção da taxa de inscrição deferida. 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico: 

www.w2consultores.com.br. 

21/08/2018 
 

Último Dia Pagamento da Taxa de Inscrição 
Estabelecimento bancário, observado o horário 
de atendimento e das transações financeiras de 

cada instituição.  
Último dia para os Candidatos no Concurso 

Público e Entrega do Laudo Médico pelo 
candidato que quiser concorrer como 

deficiente 

Endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br ou via AR. 

24/08/2018 
Divulgação do Mapa Estatístico 

(Candidatos x Vagas) e da Relação de 
Candidatos Inscritos  

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico: 

www.w2consultores.com.br. 

03/09/2018 

Divulgação do Local de Realização da 
Prova Escrita e Objetiva e de títulos  
(confirmação de data e horários de 

realização das provas)  

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br 

e (Diário Oficial do Estado – “Jornal Minas 
Gerais. 

Disponibilização do Comprovante Definitivo 
de Inscrição - CDI de todos os candidatos www.w2consultores.com.br 

09/09/2018 
Realização da prova escrita e objetiva e 

entrega dos títulos. 

Local e horário de realização: a divulgar no 
Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 

endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br 
e (Diário Oficial do Estado – “Jornal Minas 

Gerais”). 

10/09/2018, a partir 
das 16h00min. 

Divulgação dos gabaritos das provas escritas 
e objetivas. 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico: 

www.w2consultores.com.br. 

Até 21/09/2018 

Divulgação do Gabarito Definitivo e Parecer 
dos recursos sobre os gabaritos das provas 

escritas e objetivas e o Resultado das provas 
escritas e objetivas e de títulos. 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico: 

www.w2consultores.com.br. 

28/09/2018 
Divulgação do parecer sobre o Resultado 

das provas escritas e objetivas e de títulos e 
o Resultado classificatório. 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico: 

www.w2consultores.com.br. 
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05/10/2018 

Divulgação do parecer sobre o Resultado 
Classificatório e o Resultado dos aprovados 
e classificados e do Resultado Final (em 

ordem de classificação, contemplando 
somente os candidatos classificados e 

excedentes). 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico: 

www.w2consultores.com.br. 

No prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, 

após terem sido 
ultimadas todas as 

etapas. 

Divulgação do Resultado Final Definitivo apto 
à homologação pelo Prefeito Municipal. 

Quadro de avisos da Prefeitura Municipal, 
www.w2consultores.com.br e (Diário Oficial do 

Estado – “Jornal Minas Gerais”). 
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITA S E OBJETIVAS 
 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
→AGENTE DE VIAGENS. 
→TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 
 
→PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMP LETO: 1 - Compreensão de texto literário 
ou informativo. 2 - Conhecimentos Linguísticos: Fonética: fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, 
sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, formação de palavras, as classes de palavras. Ortografia: 
emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, 
as orações no período composto, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, ocorrência da crase, 
colocação de palavras. Semântica: sinonímia e antonímia, homografia, homofonia, paronímia, polissemia. Bibliografia 
sugerida: Livros didáticos que abrangem o programa proposto. 
 
→MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO COM PLETO: Conjunto dos números naturais: a 
numeração decimal; operações e resoluções de problemas. Múltiplos e divisores de um número natural: divisibilidade; 
máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações com números fracionários; 
resoluções de problemas. Frações e números decimais: Operações com números decimais. Sistema Métrico 
Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos 
regulares). Conjunto dos números inteiros relativos: Operações e resoluções de problemas. Conjunto dos números 
racionais: Resolução de equações do 1º grau. Resolução de problemas. Razão e proporção. Propriedades das 
proporções. Divisão proporcional. Média aritmética simples e ponderada. Regra de três simples. Regra de três, 
composta. Porcentagem, juros simples e montante. Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. 
Produtos notáveis. Fatoração. Sistemas de equações do 1º grau com duas incógnitas. Equações do 2º grau. 
Resolução de problemas. Relações métricas e trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de 
Pitágoras. Funções: Função do 1º grau. Função quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. Análise 
Combinatória Simples. Geometria sólida: prismas e pirâmides, cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. 
Bibliografia sugerida: Livros didáticos que abrangem o programa proposto. 
 
→CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO  MÉDIO COMPLETO: Domínio de tópicos 
atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política e economia nacionais e internacionais, educação, 
tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, cultura e sociedade nacional 
(música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro e televisão). História do Brasil, Estado de Minas Gerais e 
Senhora dos Remédios/MG. Elementos geográficos brasileiros. Descobertas e inovações científicas e tecnológicas e 
seus impactos na sociedade contemporânea. O desenvolvimento urbano brasileiro. Meio ambiente. Sugestão 
Bibliográfica: Livros de História e Geografia Geral. Internet. Revistas, Jornais e Telejornais. Outras publicações que 
abranjam o programa proposto. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AGENTE DE VIAGENS: Evolução e desenvolvimento do turismo: passado, 
presente e perspectivas futuras. Fundamentos do Turismo e SISTUR: demanda, oferta, mercado, espaço, 
infraestrutura e canais de distribuição. Eventos: conceitos, classificação, tipologias, planejamento, organização e 
processo de captação. Lazer: tendências do entretenimento no turismo e políticas de lazer no espaço público. 
Impactos do turismo: ambiental, econômico e sociocultural. Turismo e sustentabilidade. Educação e qualificação 
profissional para o turismo. Marketing turístico: relações públicas, assessoria de imprensa, construção de imagem dos 
lugares, comportamento do consumidor no turismo, mix de marketing, segmentação do turismo e estratégias de 
comunicação turística. Pesquisas em turismo: variáveis, fontes estatísticas, representação gráfica, análises e 
sistemas de informação. Poder público e turismo: papel do Estado, planos de governo, políticas de turismo, 
planejamento turístico, legislação turística, organismos e associações. Gestão financeira do turismo: fontes de 
financiamento e linhas de crédito, conta satélite do turismo e efeitos multiplicadores do turismo. Características 
históricas e turísticas do Município. Informática Básica: Sistema Operacional Windows 7/8/8.1, Pacote Microsoft 
Office 2010/2013 (Word, Excel, PowerPoint) – Funções e teclas de atalho. Conceitos, serviços e tecnologias 
relacionados a internet e a correio eletrônico. Noções de hardware e de software para o ambiente de 
microinformática, dispositivos e siglas utilizadas na informática. 
 
→ ESPECÍFICA PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Procedimentos básicos da enfermagem. 
Técnicas, Tipos de Curativos, Administração de Medicamentos (diluição, dosagem, vias e efeitos colaterais). Medidas 
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de controle das doenças transmissíveis; doenças transmissíveis não imunizáveis e parasitárias. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Doenças transmissíveis imunizáveis. Imunização: Conceito, tipos, principais vacinas e 
soros utilizados (indicação, contra indicações, doses, vias de administração, efeitos colaterais), conservação de 
vacinas e soros (cadeia de frio). Esterilização: conceito, método de esterilização. Assistência de enfermagem à 
mulher no pré-natal. Assistência de enfermagem à criança: No controle das doenças diarréicas, no controle das 
infecções respiratórias agudas, no controle das verminoses. Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, 
sinais e sintomas, tratamento e assistência de enfermagem das patologias: hipertensão arterial, pneumonias, 
hemorragia digestiva, diabetes mellitus, acidente vascular cerebral, traumatismos (distenção, entorços e fraturas). 
Primeiros Socorros. Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. 
Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação local de saúde. Política Nacional de 
Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política Nacional de Atenção 
Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 

 
CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 

→ASSISTENTE SOCIAL. 
→AUXILIAR DE BIBLIOTECA. 
→ENFERMEIRO PLANTONISTA. 
→MÉDICO CLINICO GERAL 
→GINECOLOGISTA 
→PEDIATRA 
→MÉDICO PLANTONISTA 
→NUTRICIONISTA. 
 
→PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Compreensão e interpretação de textos, e 
Tipologia textual; Conhecimentos linguísticos gerais e específicos: Fonética (Letra/fonema; divisão silábica, sílaba 
tônica; Encontros Vocálicos, consonantais e dígrafos). Morfologia (Estrutura e Formação de Palavras; Classes de 
Palavras); Sintaxe: (Frase, oração e período. Sintaxe do período simples - Termos Essenciais, Integrantes e 
Acessórios - Sintaxe do Período Composto - Orações coordenadas e subordinadas; Regência verbal e nominal; 
Crase; Concordância verbal e nominal; Pontuação (Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Vozes verbais; Significação 
das Palavras; Emprego de Porque/porquê/por que/por quê, mal/mau, há/a, senão/se não/ afim/a fim, onde/aonde); 
Estilística: Sentido Denotativo e Conotativo; Figuras de linguagem - Metáfora, Metonímia, Pleonasmo, Hipérbole, 
Eufemismo, Antítese, Elipse, Zeugma, Gradação, personificação e Ironia; Vícios de Linguagem, Funções do QUE e 
SE. 
 
→MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR:  Conjuntos; Conjuntos numéricos; Funções; 
Relações; Função polinomial do 1º e 2º grau; Função modular; Função exponencial; Função logarítima; Progressões 
aritméticas e geométricas; Matrizes; Determinantes; Sistemas Lineares; Análise combinatória; Binômio de Newton; 
Conjuntos de números complexos; Polinômios; Trigonometria - Aplicação no triangulo retângulo, Funções circulares, 
Relações e identidades trigonométricas, Transformações trigonométricas; Equações trigonométricas; Inequação 
trigonométricas; Relações de triângulos quaisquer; Geometria - Semelhança de figuras geométricas planas, Relações 
métricas no triângulo retângulo, Polígonos regulares inscritos na circunferência, relações métricas, Área das figuras 
geométricas planas, Poliedros, Prismas, Pirâmide, Cilindro, Cone, Esfera; Geometria analítica - Introdução à 
geometria analítica plana, Estudo da reta no plano, cartesiano, Estudo da circunferência no plano cartesiano. 
 
→CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: Domínio de tópicos atuais e 
relevantes de diversas áreas, tais como: política e economia nacionais e internacionais, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, cultura e sociedade nacional (música, 
literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro e televisão). História do Brasil, Estado de Minas Gerais e Senhora 
dos Remédios/MG. Elementos geográficos brasileiros. Descobertas e inovações científicas e tecnológicas e seus 
impactos na sociedade contemporânea. O desenvolvimento urbano brasileiro. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica: 
Livros de História e Geografia Geral. Internet. Revistas, Jornais e Telejornais. Outras publicações que abranjam o 
programa proposto. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL: A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. 
Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, 
história e debate contemporâneo. Planejamento e administração no Serviço Social: tendências, os aspectos da 
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prática profissional e a prática institucional. O processo de trabalho no Serviço Social. Interdisciplinaridade. 
Movimentos sociais. Terceiro Setor. Lei Federal N.º 8.662/93 (Lei que regulamenta a profissão do Assistente Social). 
Questão Social. Controle Social. Código de Ética Profissional do Assistente Social. As dimensões ético-políticas, 
técnico-operativas e teórico-metodológicas do Serviço Social. Lei nº. 8.742/1993. Lei Orgânica da Assistência Social 
e suas alterações. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 2005. Resolução CNAS nº. 
109/2009 – Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Lei nº. 11.340/2006 – Lei Maria da Penha. Lei nº. 
8.212/1991 – Lei Orgânica da Seguridade Social: Títulos I, II e III. Cadastro Único - Decreto nº 6.135/07. NOB RH 
SUAS/2006. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069/90. Estatuto do Idoso – Lei 10.741/03. Saúde Pública: 
Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e 
Financiamento. Planejamento e programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de 
Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de 
Informação em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE BIBLIOTECA: Catálogos de bibliotecas: conceito, tipologia, 
finalidades. Prática da catalogação, Descrição bibliográfica: instrumentos, processos, produtos. Pontos de acesso. 
Dados de localização. Representação temática de documentos: conceitos, instrumentos, processos, produtos. 
Tratamento da informação em ambientes informatizados. Bibliotecas: missão, funções, objetivos, usuários, recursos e 
serviços. Redes e sistemas de bibliotecas. Organização e gestão de bibliotecas: políticas, planejamento, organização 
e avaliação. Programas e atividades. Fontes de informação. Formação, desenvolvimento e preservação de coleções. 
Normalização de trabalhos e publicações. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE ENFERMEIRO PLANTONISTA: Gerenciamento de resíduos, biossegurança, 
prevenção e controle de riscos. Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei do exercício profissional. 
Gerenciamento, administração e organização dos serviços de enfermagem. Educação em Saúde. Teorias de 
Enfermagem. Sistematização da Assistência de Enfermagem e Consulta de Enfermagem. Assistência de 
enfermagem em: urgências e emergências; vigilância em saúde; auditoria dos serviços de saúde; imunização; saúde 
do adulto; saúde da criança/adolescente; saúde da mulher; saúde do idoso; assistência em doenças sexualmente 
transmissíveis (DST), síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), tuberculose e hepatites; obesidade; doenças 
respiratórias; hipertensão arterial; diabetes mellitus; doenças cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e doença 
renal. Princípios de prevenção e controle da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). Cuidados 
Assistenciais de Fundamentos de Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de Urgências e Emergências, 
na Atenção à Rede de Pessoas com Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças Crônicas e na Atenção à Rede 
Psicossocial. Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo 
Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. 
Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. 
Sistemas de Informação em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO CLINICO GERAL: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia 
Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específicos: 
Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia 
digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; 
Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e 
enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas 
superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; 
Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. Saúde Pública: Organização dos 
serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e 
programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e 
Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. O programa de 
saúde da família no Brasil. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE GINECOLOGISTA: Ginecologia: Anatomia do trato genital feminino; Fisiologia 
do ciclo menstrual; Citologia cervicovaginal; Dor pélvica; Tensão pré-menstrual; Endometriose; Doenças sexualmente 
transmissíveis/Aids; Vulvovaginites; Planejamento familiar; Hemorragia uterina disfuncional; Propedêutica mamária; 
Câncer de colo uterino; Câncer de corpo; Câncer de mama; Climatério; Tratamento de reposição hormonal; 
Obstetrícia: Fisiologia da gravidez; Pré-natal; Trajeto ósseo e mecanismo do parto; Assistência ao parto; Puerpério 
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normal e patológico; Cesariana; Hemorragias da primeira metade da gravidez; Hemorragias da segunda metade da 
gravidez; Desordens hipertensivas da gravidez; Parto prematuro; Gravidez prolongada; Gemelidade; Crescimento 
intrauterino retardado; Diabetes e gravidez; Drogas e medicamentos usados na gravidez; Líquido amniótico; Rotura 
prematura das membranas; Doença trofoblástica gestacional. Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no 
Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação local de 
saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política 
Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE PEDIATRA: Afecções de vias aéreas superiores; Agravos nutricionais; 
Desnutrição energético-proteica; Alimentação; Anemias; Asma; Crescimento e desenvolvimento; Diarreia aguda; 
Diarreia crônica; Diarreia persistente; Distúrbios hidroeletrolíticos; Doenças exantemáticas na infância; febre 
reumática; Glomerulonefrite; Hipovitaminoses; Imunização; Infecção do trato urinário; Parasitoses intestinais; 
Pneumonias agudas; Problemas dermatológicos mais comuns; Síndrome nefrótica; Síndromes infecciosas; 
Tuberculose. Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo 
Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. 
Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. 
Sistemas de Informação em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE MÉDICO PLANTONISTA: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia 
Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específicos: 
Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia 
digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; 
Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e 
enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas 
superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; 
Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. Saúde Pública: Organização dos 
serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e 
programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e 
Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. O programa de 
saúde da família no Brasil. 
 
→ESPECÍFICA PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA: Programa Nacional de Alimentação Escolar. Código de ética 
do nutricionista. Educação Alimentar e Nutricional: Objetivos e possibilidades de ação; Guias alimentares; Promoção 
e educação em saúde; Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. Avaliação Nutricional de coletividades: 
Vigilância Nutricional – SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do estado nutricional e consumo alimentar de 
populações; Determinantes socioculturais do estado nutricional do consumo de alimentos. Nutrição básica: Conceitos 
e propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, absorção, metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes 
alimentares). Nutrição humana nos ciclos de vida: Avaliação Nutricional (critérios e métodos); DRI’s – 
Recomendações nutricionais; Crianças (Pré-escolar e escolar); Adolescentes. Distúrbios do metabolismo (diabetes 
mellitus e obesidade); Distúrbios do trato digestório; Doenças cardiovasculares; Câncer; Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS); Doenças hepáticas. Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no 
Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento. Planejamento e programação local de 
saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política 
Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. 
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ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 
→AGENTE DE VIAGENS: Acompanhar em veículos municipais ou de entes conveniados auxiliando os motoristas 
em todos os trajetos; organizar o ingresso dos usuários dos veículos, assim com os respectivos desembarques, 
orientando e acompanhando, em especial, os mais idosos ou com locomoção reduzida; acompanhar nos respectivos 
destinos as pessoas com reduzida capacidade de resolução junto a órgãos públicos, clínicas médias ou ambulatórios, 
até que sejam efetivamente atendidas; zelar pela higiene e salubridade dos veículos quando em viagem; manter 
rotina e relatórios de embarques e desembarques rigorosamente em dia para os devidos registros junto às 
respectivas Secretarias Municipais; auxiliar os motoristas na resolução dos problemas eventuais ocorridos em 
viagens, tais como consertos e reparos urgentes, bem como encaminhamento junto a oficinas, através de guinchos 
ou não ou à própria garagem da Prefeitura; executar outras atividades correlatas solicitadas por seu superior 
hierárquico. 
 
→ASSISTENTE SOCIAL: Atribuições inerentes à qualificação profissional; atividades de natureza especializada, 
envolvendo o acompanhamento social dos servidores municipais e da população carentes em geral, especialmente 
os alunos da rede municipal de ensino; estudos de planos e programas que visem à adoção no Município de medidas 
de que visem à melhoria da qualidade de vida da população mais carente; desenvolver programas e projetos sociais 
para resgate da cidadania; atuar no sistema de concessão de benefício eventuais, com a confecção de laudos de 
constatação de vulnerabilidade social; executar outras tarefas correlatadas, mediante determinação superior. 
 
→AUXILIAR DE BIBLIOTECA: Atender os leitores, orientando-os em suas dúvidas; manter atualizado o controle de 
empréstimos e devolução de livros; desenvolver atividades no sentido de aumentar o acervo bibliográfico, inclusive 
cadastrando a biblioteca em todos os programas e projetos de todas as esferas; organizar os livros nas estantes de 
forma organizada conforme assunto; cadastrar as obras no programa específico da biblioteca; zelar pelos livros: 
encapar, grampear, colar, recuperar, colocar obras danificadas; carimbar e etiquetar todos os livros; desenvolver 
todas as atividades necessárias ao bom funcionamento da biblioteca; consultar todos site e entidades diariamente de 
forma evitar perdas de informações; datas importantes para cadastros de programas e ou projetos; realizar projetos e 
ou programas de incentivos à leitura; zelar e fazer cumprir o regulamento da biblioteca; cumprir e fazer cumprir as 
determinações da chefia imediata e direção. 
 
→ENFERMEIRO PLANTONISTA: Executar plantões na rede municipal de saúde de acordo com a escala 
estabelecida; operar o “protocolo de mancgester”; atribuições inerentes à qualificação profissional; desenvolver 
atividades no campo da enfermagem, centradas na preservação e recuperação da saúde dos servidores da Prefeitura 
Municipal e seus dependentes, e à população em geral, nos Postos de Saúde; Supervisionar, orientar e dirigir os 
serviços dos auxiliares e Técnicos de Enfermagem; Executar atividades que se relacionem com planos, programas, 
normas, regulamentos e instruções sobre preservação e recuperação da saúde dos servidores da Prefeitura e da 
população em geral; participar de campanhas de preservação de acidentes e doenças e da promoção de medidas 
profiláticas; organizar, manter e controlar o estoque de medicamentos, instrumentos e materiais necessários à 
prestação de serviços médicos; ministrar remédios prescritos pelos médicos; colaborar em atividades de educação 
sanitária e divulgação de conhecimentos que visem à preservação de doença do trabalho; colaborar na execução de 
programas de treinamento em geral na área de saúde; apresentar relatórios e estatísticas de suas atividades, quando 
necessário; participar de programas interdisciplinares de alcance social; executar outras atividades correlatadas.  
 
→MÉDICO CLINICO GERAL: Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, 
diagnosticando ou, se necessário, requisitando exames complementares; analisar e interpretar resultados de exames 
de raio “x”, bioquímicos hematológicos e outros comparando-os com os padrões normais, informar diagnóstico; 
prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração assim como cuidados a serem 
observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença, efetuando orientação terapêutica adequada; 
emitir atestado de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbitos, atendendo determinações legais; atender a 
urgências clínicas cirúrgicas ou traumatológicas; emitir parecer em juntas médicas de recursos e participar de juntas 
médicas de processo; executar outras atividades correlatas solicitadas por seu superior hierárquico. 
 
→GINECOLOGISTA: Prestar atendimento médico ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento; Prestar serviço no âmbito de 
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saúde pública, executando atividades clinico, epidemiológicas e laboratoriais, visando a promoção, prevenção e 
recuperação de saúde da coletividade; Executar outras tarefas correlatadas, mediante determinação superior. 
 
→PEDIATRA: Prestar atendimento médico ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento; Prestar serviço de âmbito de saúde 
pública, executando atividades clínico, epidemiológicas e laboratoriais, visando a promoção, prevenção e 
recuperação de saúde da coletividade; Executar outras tarefas correlatadas, mediante determinação superior. 
 
→MÉDICO PLANTONISTA: Executar plantões na rede municipal de saúde de acordo com a escala estabelecida; 
examinas o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, diagnosticando ou, se necessário, 
requisitando exames complementares; analisar e interpretar resultados de exames de raio “x”, bioquímicos 
hematológicos e outros comparando-os com os padrões normais, informar diagnóstico; prescrever medicamentos, 
indicando dosagem e respectiva via de administração assim como cuidados a serem observados para conservar ou 
restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, 
tratamento, evolução da doença, efetuando orientação terapêutica adequada, emitir atestado de saúde, sanidade e 
aptidão física e mental e de óbitos, atendendo determinações legais; atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou 
traumatológicas; emitir parecer em juntas médicas de recursos e participar de juntas médicas de processo. Executar 
outras atividades correlatadas ao cargo e de acordo com a determinação hierárquica superior. 
 
→NUTRICIONISTA: Atribuições inerentes à qualificação profissional; executar atividades profissionais típicas, 
correspondentes à habilitação em nutrição; elaborar o cardápio da merenda para as escolas públicas municipais; 
fornecer lista dos produtos e alimentos a serem utilizados no preparo da merenda escolar; prestar acompanhamento 
e orientações às auxiliares de serviço no preparo da merenda escolar; ministrar cursos e palestras aos professores, 
alunos e aos demais servidores das escolas públicas municipais e à população em geral; elaborar e executar projetos 
em sua área de atuação; supervisionar a elaboração da merenda escolar; orientar os setores de compra e licitações 
da Prefeitura na aquisição de alimentos; atuar junto ao Departamento de Saúde na proposição de políticas sanitárias 
que dependem da área de nutrição; atuar junto aos demais órgãos no que se refere ao poder de política da Prefeitura 
na fiscalização de restaurantes, bares e similares; executar outras atividades correlatas solicitadas por seu superior 
hierárquico.    
 
 
→TÉCNICO EM ENFERMAGEM: DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de 
doentes em estabelecimentos do Município. DESCRIÇÃO DETALHADA: Fazer curativos, aplicar vacinas e injeções, 
observar prescrições médicas relativas aos doentes, ministrar remédios e cuidados a doentes, atender a solicitação 
de pacientes internados, verificar temperaturas, pulso, respiração e anotar nos gráficos respectivos, pesar e medir 
pacientes, coletar material para exame de laboratório, registrar as ocorrências relativas a doentes, participar de 
trabalhos de isolamento de doentes, esterilizar o material da sala de operações, auxiliar os médios nas intervenções 
cirúrgicas, promover a higiene dos doentes, requisitar material de enfermagem, executar tarefas afins. 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS 
 

À 
Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público - Edital nº 001/2017 
Senhora dos Remédios/MG.  
 

Referente: Solicito Contagem de pontos referente prova de títulos 
 
a. Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos, para o Concurso Público, venho apresentar a esta 
Comissão, documentos que atestam qualificações, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos 
conforme subitem 5.5 do Edital. 
 
b. Estou ciente de que os documentos entregues, TODOS AUTENTICADOS , não serão devolvidos em hipótese 
alguma, uma vez que serão apensados aos demais documentos relativos ao Concurso Público. 
 
c. Ainda, DECLARO , para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos documentos que estiverem 
relacionados nesta ficha é de minha única responsabilidade, pois os documentos serão entregues em envelope 
lacrado e, portanto, não serão conferidos no ato da entrega. 
 
Candidato 
 

 Qte Documentos Entregues  

Inscrição 
 

 Cargo  

 
Avaliação de Títulos (Cursos) Início do 

Curso 
Término 
do Curso 

Carga 
Horária 

Pontos 
Solicitados 

pelo 
Candidato 

Pontuação 
concedida pela 

organizadora (NÃO 
PREENCHER) 

Pós-Graduação na área de Atuação 
(pós-graduação) 

     

Pós-Graduação na área de Atuação 
(mestrado) 

     

Pós-Graduação na área de Atuação 
(doutorado) 

     

 
Em anexo, cópia de documentos autenticados. 

 
Senhora dos Remédios/MG, _____de ___________ de _____. 

 
 

___________________________________ 
Assinatura do candidato 
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ANEXO V – REQUERIMENTO DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
Eu, _______________________________________________ inscrito no Concurso Público nº 001/2017 da 
Prefeitura Municipal de Senhora dos Remédios/MG com nº de inscrição: ________________________ para o cargo 
de ____________________________________ venho através deste REQUERER PROVA E/OU TRATAMENTO 
ESPECIAL: (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 
(...) Prova Ampliada. 
(...) Ledor. 
(...) Auxílio para Transcrição para Cartão-Resposta. 
(...) Sala de Fácil Acesso. 
(...) Tempo Adicional. 
(...) Permissão para Amamentação. 
(...) Outros: _____________________________________ (necessário especificar tipo) 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CI D, junto a esse requerimento. 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

 
Em _____/_____/____ 

 
 

_____________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
Obs: O laudo Médico e a solicitação para a prova es pecial ou condição especial (se for o caso), deverã o ser 
encaminhados conforme prazo estipulado no item 4.2 do Edital. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIR A E DOADOR DE SANGUE 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição do 
concurso público da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMÉDIOS/MG, e atendo ao estabelecido no 
Edital nº 001/2017, na condição de: __________________________________. 

 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 

minha inteira responsabilidade, podendo a Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento do Concurso 
Público, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, 
proceder o cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do Concurso Público, podendo adotar 
medidas legais contra minha pessoa, inclusive as de natureza criminal. 

 
 

Assinatura do Candidato: ___________________________________________ 
 
 
 
 

Protocolo:  Para uso exclusivo da W2 AUDITORES E 
CONSULTORES: 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

[      ] PEDIDO DEFERIDO 
 

[      ] PEDIDO INDEFERIDO 
 
 

 
 
 
  
 


